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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(1º Batalhão Rodoviário/1955)

BATALHÃO SERIDÓ

DIEx nº 629-Div Sau/1º BEC
EB: 64039.012702/2024-67

Caicó, RN, 6 de novembro de 2024.

Do Chefe do Fundo de Saúde do Exército do 1º Batalhão de

Ao Sr chefe da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos

Assunto: Credenciamento de OCS - CARDIOKID - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

Anexos:
1) Ata de isnspeção e da Comissão especial de Credenciamento CARDIOKID.pdf

1.Acerca do assunto, segue as seguintes informações para fins de abertura de processo
licitatório do novo Termo de Credenciamento (TC) de OCS - Organização Civil de Saúde, com base
no Edital de Chamamento Público no 4/2024, da Clínica CARDIOKID - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
de CNPJ: 10.657.726/0001-55, junto a Seção de Aquisições, Licitações e Contratos(SALC):

a)   Objeto:   Atividade   médica   ambulatorial   com   recursos   para   realização   de   exames
complementares.

b) Valor da Inexigibilidade: R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) para 5
(cinco) anos.

 

2.Segue anexas as Atas previstas no Adit nº 02 ao Bol R nº 139, de 2 AGO 18, da 7ª RM
para fins de credenciamento.

3.Informo que a documentação da clínica, para fins de credenciamento, já fora entregue
fisicamente'  nessa Seção.

 

LUIZ ANTÔNIO VIEIRA PEREIRA - 1º Ten
Chefe do Fundo de Saúde do Exército do 1º Batalhão de

80 ANOS DO INÍCIO DAS OPERAÇÕES DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA NO TEATRO DE
OPERAÇÕES EUROPEU
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Classificação: 018
Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 1º Ten
LUIZ ANTÔNIO VIEIRA PEREIRA, em 06/11/2024, às 09:52 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 
(1º Batalhão Rodoviário / 1955) 

BATALHÃO SERIDÓ 
 

 

 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

 

 

 

Inexigibilidade de Licitação Nº 26/2024 – SALC/1º BEC 

 

Em conformidade com o Art. 18 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, AUTUO 
nesta  data,  o  Processo  Administrativo  Nº  64039.012702/2024-67  –  SALC/1º  BEC,  referente  à 
Inexigibilidade de licitação acima indicada, cujo objeto está definido no DIEx nº 629 – Div Sau/1º 
BEC, de 6 de setembro de 2024. 

 

Caicó/RN, a partir da assinatura eletrônica. 

 

 

 

 

CLEITON BRITO DANTAS DE GOES – Cap 
Encarregado da Seção de Aquisições Licitações e Contratos do 1º BEC 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 
(1º Batalhão Rodoviário / 1955) 

BATALHÃO SERIDÓ 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 64039.012702/2024-67 / 1º BEC 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 1/2024 – FUSEX 1º BEC 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 26/2024 – 1º BEC 

 
CREDENCIAMENTO DE ORGANIZAÇÃO CIVIL DE SAÚDE (OCS). 

 
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 
O  presente  processo  administrativo  foi  instaurado  para  o  Credenciamento  de  pessoa  jurídica 

(OCS)  para  prestação  de  atividade  médica  ambulatorial  com  recursos  para  a  realização  de  exames 
complementares,  em  caráter  suplementar,  complementar  e  contínua  aos  beneficiários  do  SAMMED, 
FuSEx, PASS e SAMEx-Combatente (Ex-Cmb). 

O chamamento público para posterior credenciamento tem por finalidade proporcionar à 
Administração  a  comprovação  de  que  a  empresa  possui  as  condições  legais  e  técnicas  necessárias, 
conforme os preceitos estabelecidos no Art. 62 da Lei 14.133/21.  

Esta contratação se enquadra em hipótese de Inexigibilidade de Licitação, prevista no caput do 
artigo 74 da Lei 14.133/21, por se caracterizar pela ausência de competição, impossibilitando, assim, a 
abertura de certame licitatório.  

No caso em questão, as Organizações Civis de Saúde, as Cooperativas de Saúde e os 
Profissionais de Saúde Autônomos serão remunerados de acordo com os valores das tabelas vigentes, 
conforme legislação pertinente. 

Destarte, o CREDENCIAMENTO torna-se a alternativa mais viável para que sejam cumpridos 
os princípios da isonomia, da igualdade e da impessoalidade. 

 
Caicó-RN, a partir da assinatura eletrônica 

 
 
 
 

MAURÍ SÁVIO ARAÚJO VASCONCELOS – Cel 
Ordenador de Despesas do 1º BEC 
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1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO  
(1º Batalhão Rodoviário / 1955) 

BATALHÃO SERIDÓ 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 64039.012702/2024-67 – SALC 1º BEC  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 26/2024 – 1º BEC 

 
AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE  

 
1. Autorizo o início do procedimento de inexigibilidade de licitação e determino a 

abertura do processo correspondente ao credenciamento de pessoa jurídica (OCS) para 
prestação de serviços de atividade médica ambulatorial com recursos para realização de 
exames complementares, em caráter suplementar, complementar e contínua aos 
beneficiários do SAMMED, FUSEx, PASS e SAMEx-Combatente (Ex-Cmb).  

 
2. A Seção de Aquisições, Licitações e Contratos tome as providências cabíveis.  
 
3. Para fins do Art. 18 da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, os recursos para a 

aquisição do objeto da presente inexigibilidade de licitação, de acordo com os 
quantitativos efetivamente contratados, possuem  dotação orçamentária própria e serão 
certificados por ocasião de cada contratação.  
 

Caicó/RN, a partir da assinatura eletrônica.  
 
 
 
 

MAURÍ SÁVIO ARAÚJO VASCONCELOS – Cel 
Ordenador de Despesas do 1º BEC 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 64039.012702/2024-67 – SALC 1º BEC 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 26/2024 – 1º BEC 
 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE FISCAL 
 

 DECLARO, em conformidade com o Artigo 16 da Lei Complementar nº 101, 
de 04 de maio de 2000 – LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL, que para efeito da 
despesa  prevista  neste  Processo Administrativo,  que  visa  o  credenciamento  de  pessoa 
jurídica  (OCS)  para  prestação  de  serviços  de  atividades  médica  ambulatorial  com 
recursos para realização de exames complementares, em caráter suplementar, 
complementar  e  contínua  aos  beneficiários  do  SAMMED,  FUSEx,  PASS  e  SAMEx-
Combatente (Ex-Cmb), uma vez que os recursos estão previstos no orçamento do atual 
exercício financeiro do 1º Batalhão de Engenharia de Construção.  

 
Caicó, RN, a partir da assinatura eletrônica. 

 
 
 
 

MAURÍ SÁVIO ARAÚJO VASCONCELOS – Cel 
Ordenador de Despesas do 1º BEC 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 
(1º Batalhão Rodoviário / 1955) 

BATALHÃO SERIDÓ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 64039.012702/2024-67 – 1º BEC 
 

Edital de Credenciamento Nº 1/2024 – OCS/PSA – SALC/1º BEC 
 

OBJETO:  Credenciamento de Organizações de Saúde (OCS) para prestação de serviços de 
atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares, aos 
beneficiários e dependentes dos Sistemas de  Assistência Médico-Hospitalar SAMMED, 
FUSEX, PASS. Análise jurídica do Edital de Credenciamento e Anexos. Possibilidade legal 
com amparo no artigo 74, caput da Lei nº 14.133/21 – 1º BEC 

TERMO DE ADEQUAÇÃO DE PROCESSO 

 Por ordem do Senhor Comandante do 1º Batalhão de Engenharia de Construção foram 
adotadas todas as recomendações contidas no PARECER n. 811/2024/ADV-SUMÁRIO/E-
CJU/SSEM/CGU/AGU, de 02 de maio de 2024.  

 Documento  assinado  eletronicamente  por:  ENEIDA  SOUZA  SÁ TELES  MORAES, 
com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais 
aplicáveis.  A  conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código 
1480710405 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário  (a):  ENEIDA  SOUZA  SÁ  TELES  MORAES,  com  certificado  A1  institucional 
(*.agu.gov.br), Data e Hora: 02-05-2024 23:53. Número de Série: 
65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1. 

 Consulta ao processo eletrônico: está disponível em http://sapiens.agu.gov.br,  
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 64039.002159/2024-90 e da 
chave de acesso d4c46b44. 

Caicó/RN, a partir da assinatura eletrônica. 
 
 
 
 
 

MARCOS VINYCIUS DANTAS DE LIMA – Sd EP 
Aux da SALC do 1º BEC 

 
DESPACHO DO CMT/OD:  
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________ 
 

Caicó/RN, a partir da assinatura eletrônica. 
 
 
 
 

MAURÍ SÁVIO ARAÚJO VASCONCELOS – Cel 
Ordenador de Despesas do 1º BEC  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 64039.012702/2024-67 – 1º BEC  

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 1/2024 – FUSEX 1º BEC 

CREDENCIAMENTO DE ORGANIZAÇÃO CIVIL DE SAÚDE (OCS) 

 

ATA DO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE CADASTRO E CREDENCIAMENTO 
DE OCS 

 1. A partir das assinaturas eletrônicas, na sala da Seção de Aquisições,  Licitações  e 

Contratos do 1º Batalhão de Engenharia de Construção, situado à Rua Tonheca Dantas, 463, 

Penedo, Caicó/RN, reuniram-se o: Capitão CLEITON BRITO DANTAS DE GOES, 

Encarregado  da  SALC/1º  BEC;  1º  Sgt  ISAÍAS  DO  AMARAL  e  o  Sd  EP  MARCOS 

VINYCIUS DANAS DE LIMA, membro da Comissão de Credenciamento, com o objetivo 

de proceder ao exame da documentação de cadastro e credenciamento da Organização Civil 

de  Saúde  (OCS),  de  acordo  com  as  condições  previstas  no  Edital  de  Credenciamento  nº 

1/2024 – FuSEx/1º BEC – referente ao NUP: 64039.002159/2024-90, contemplando a 

prestação de serviços de atividade médica ambulatorial com recursos para realização de 

exames  complementares,  de  caráter  complementar,  de  natureza  contínua  aos  beneficiários 

dos sistemas FuSEx, PASS, SAMMED e SAMEx – Combatente (Ex-Cmb). 

 2. A COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO DELIBEROU: 

  a. Foi DEFERIDO o processo do seguinte candidata por ter sido satisfeita as 

condições exigidas no Edital de Credenciamento nº 1/2024 – FuSEx/1º BEC: 

ORDEM RAZÃO SOCIAL CNPJ/CNPJ 

1. CARDIOKID – SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 10.657.726/0001-55 

 

 3. Após a conclusão do Exame da Documentação de Cadastro e Credenciamento de 

OCS, e não havendo nenhuma discordância quanto à condução dos trabalhos, a reunião foi 

encerrada, sendo lavrada a presente Ata e providenciada a publicação em Boletim Interno. 
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CLEITON BRITO DANTAS DE GOES – Capitão 
Encarregado da SALC/1º BEC  

 
 
 
 

ISAÍAS DO AMARAL – 1º Sgt 
Membro da Comissão de Credenciamento 

 
 
 
 

MARCOS VINYCIUS DANTAS DE LIMA – Sd EP 
Membro da Comissão de Credenciamento 
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BATALHÃO SERIDÓ 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 64039.012702/2024-67 / 1º BEC 

 
RECONHECIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 26/2024 – 1° BEC 
 

Declaro,  nos  termos  do Artigo  74,  Caput,  da  Lei  14.133/21,  a Inexigibilidade  de 
Licitação, para o credenciamento da Organização Civil de Saúde (OCS) para prestação de serviços de 
atividade  médica  ambulatorial  com  recursos  para  realização  de  exames  complementares,  de  caráter 
complementar,  de  natureza contínua aos  beneficiários  dos  sistemas FuSEx,  PASS,  SAMMED  e 
SAMEx-Combatente (Ex-Cmb), credenciados através do Chamamento Público – Edital de 
Credenciamento 1/2024-FuSEx-1º BEC, referente ao NUP: 64039.002159/2024-90, conforme se segue:  

ORD. RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF 

VALOR 
ANUAL 

ESTIMADO 
(R$) 

1. CARDIOKID – SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 10.657.726/0001-55 R$ 450.000,00  

VALOR TOTAL ESTIMADO.................................... R$ 450.000,00 

 

Caicó/RN, a partir da assinatura eletrônica. 

 
 
 
 

MAURÍ SÁVIO ARAÚJO VASCONCELOS – Cel 
Ordenador de Despesas do 1º BEC 
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ORGANIZAÇÃO CIVIL DE SAÚDE – OCS
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
10.657.726/0001-55

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃODATA DE ABERTURA

18/02/2009
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

CARDIOKID - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CARDIOKID

PORTE

ME

COOtGO E OESCRiÇAO DA ATIVIDADE ECONOMECAPRINCm.
86.30-9-02 - Atividade médica ambulatorlal com recursos para realização de exames complementares

CÚOIGO E OESCRIÇAO DAS ATIVIDAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição
86.50-0-07 - Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral

ÇOOIGOE DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R AUGUSTO MONTEIRO
NUMERO

1248

COMPLEMENTO

CEP

59.300-000
BAIRROfDISTRÍTO

CENTRO
MUNIClPK)

CAICO
UF

RN

ENDEREÇO ELETRÔNICO
SECCONTABiUDADE@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(84) 3417-1016/(84) 3421-1897

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
18/02/2009

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n** 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/10/2024 ás 14:20:20 (data e hora de Brasilia). Página1/1
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JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRTLBALHISTAS

Nome: CARDIOKID - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.657.726/0001-55

Certidão n°: 46528108/2024

Expedição: 03/07/2024, às 08:08:48

Validade: 30/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados
de sua expedição.

Certifica-se que CARDIOKID - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (MATRIZ E

da data

FILIAIS) ,
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 10.657.726/0001-55, NÃO C0Ni5TA como

s.

ílidação

)/2011 e

B  2022.

relação

de sua

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhist
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Cons
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.44
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro c
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam o 5 dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jutidicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgaco ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a  honorários, a  custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos cue, por
disposição legal, contiver força executiva.
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Associado: CARDIOKID - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
GóoperaHva: 2207

Conta: 15102-5

Extrato

□ata

(Período de 01/10/2024 a  31/10/2024)

Descrição

SALDO ANTERIOR

01/10/2024 SICREDI CREDITO MASTER

01/100024 TED 11879377000189 FUNDO MSSJ BREJO CRUZ

01/10/2024 PAGAMENTO PIX 04870588447 MISAEL MEDEIROS DE ARA

01/10/2024 DEB SEG PREST NNE

01/10/2024 DEB SEG PREST NNE

02/10/2024 SICREDI CREDITO MASTER

02/10/2024 PAGAMENTO FORNECEDOR UNIMED NATAL SOC COO

02/10/2024 PAGAMENTO PIX 50817686000178 MODA MUNDIAL BRASIL

02/10/2024 PAGAMENTO PIX 07239799441  CLARISSA RACKEL BATIST

03/10/2024 SICREDI CREDITO M/^ER

03/10/2024 SICREDI CREDITO VISA

03/10/2024 PAGAMENTO PIX 04134466466 Walber Lucena Dos Sant

03/10/2024 TRANSF ENTRE CONTAS 14802656000104 ECONTEC CONTA

04/10/2024 SICREDI CREDITO VISA

04/10«024 SICREDI CREDITO MASTER

04/10/2024 RECEBIMENTO PIX 08228660480 FRANCIMARIA MOISÉS D

04/10^024 PAGAMENTO PIX 93743068400 Wanderfey Gonçalves da

07/10/2024 PAGAMENTO PIX 27000511000160 APPMAX

07/100024 PAGAMENTO PIX 17392519000165 Evino

07/10/2024 SICREDI CREDITO VISA

07/10/2024 SICREDI CREDITO MASTER

07/10/2024 TED 00065496078415 MARIA L A DANTAS

08/10/2024 SICREDI CREDITO MASTER

08/10/2024 SICREDI CREDITO VISA

08/10/2024 LIQUIDAÇÃO BOLETO SICREDI ÜS286725000180 CAM/U1A

08/10/2024 LIQUIDAÇÃO BOLETO SICRED118290852000126 CYNTHIA

Documento Valor (R5) Saldo (RS)

•ig.;;cs.82

596471226 117,24 48.423,06

541322 4S79,65 53J302,7t

PIX_DEB •100,00 53.202,71

104305459 -9,74 53.192,97

204309103 -6,27 53.186,70

596869347 24,24 53:210,94

12BJ—56 7.475,82 60.686,76

PIX_DEB -139,99 60.546,77

PIXJDEB •984,00 59.562,77

597354102 332,18 Sa884,g5

597354094 87.93 59.982,88

PIX_DEB •30,00 59.952,88

SI00388 1.030,50 60.983,38

597884789 214,94 61.198,32

597884796 234,48 61.432,80

PIX_CRED 210,00 61.642,80

PIX_DEB -205,00 61.437,80

PIX_DEB •182,16 61.255,64

PIX_DEB •115,44 61.140,20

598417218 576,43 61.716,63

698417224 701,05 62.417,68

105879 10.000,00 72.417,M

599102549 117,24 72.534,92

599102542 117,24 72.652,16

241015678 •40.00 72.612,16

241000873 -630,00 71.982,16
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08/10/2024 UQUIDACAO BOLETO 1S374830000156 KELCIANO DOUGLA

08/10/2024 LIQUIDAÇÃO BOLETO 24519654000194 SECRETARIA DE E

08/10/2024 LIQUIDAÇÃO BOLETO 07674593000110 AU CARE ADM BE

08/10/2024 LIQÜIÕAGAO BOLETO 14104393000198 ALPHA SERVIÇOS

08/10/2024 RECEBIMENTO PIX 03271574456 JOÃO BATISTA DE OLIV

09/10/2024 SICREDI CREDITO MASTER

09/10/2024 SICREDI CREDITO VISA

10/10/2024 SICREDI CREDITO MASTER

10/10/2024 RECEBIMENTO PIX 11915955440 JOBSON GABRIEL DOS S

10/10C024 RECEBIMENTO PIX 01474999417 Francisco Júnior Med

10/10/2024 PAGAMENTO PIX 67385214487 /U3<S/\NDER DE AZEVEDO

10/1(W2024 PAGAMENTO PIX 08756545410 José Mardano Feireira

11/10G024 SICREDI CREDITO MASTER

11/10/2024 SICREDI CREDITO VISA

11/10/2024 PAG/1MENT0 PIX SICREDI 03042505464 ENtO GUILHERME

11/10/2024 TED 03658432000182 GEAP AUTOQESTAO EM SAÚDE

11/10/2024 PAGAMENTO PIX SICREDI 20094628000100 MMR FOODS C

14/100024 PAGAMENTO PIX 93743068400 Wandertey Gonçalves da

14/Í0/2O24 SICREDI CREDITO MASTER

14/10/2024 SICREDI CREDITO HIPER

14/10/2024 SICREDI CREDITO VISA

14/10/2024 DEBITO CONVÊNIOS 08334385000135 CAERN - G

14/10/2024 DEBITO CONVÊNIOS 08334385000135 CAERN - Q

14/10/2024 DEBITO CONVÊNIOS 08324196000181 COSERN-G

14/10/2024 DEBITO CONVÊNIOS 08324196000181 COSERN-G

14/10/2024 PAGAMENTO PIX 00360305000104 CAIXA ECONÔMICA FEO

14/1(W2024 RECEBIMENTO PIX 08868033496 Luiz Fernando Lunard

15/10/2024 SICREDI CREDITO VISA

15/10C024 SICREDI CREDITO MASTER

15/10/2024 PAGAMENTDPIXSIGREDI00794380409JEIZONGOME&D

15/10/2024 PAGAMENTO PIX 07387338493 PAUU/VNNY /VRAUJO DE NL

16/10fi024 SICREDI CREDITO VISA

16/10/2024 SICREDI CREDITO ELO

16/10/2024 SICREDI CREDITO MASTER

16/10/2024 TED 33719485000127 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNC

PIX_CRED

599590669

599590663

6000S6660

PIX_CRED

PIX_CRED

PIXJDEB

PIX_DEB

600595129

600595123

CX120693

311716

CX903641

PIX_DEB

601130426

601130432

601130417

CAERN-G

CAERN-Q

COSERN-G

COSERN-G

PIX_DEB

PIX_CRED

601829281

601829288

CX50T71&

PIX_DEB

602287305

602287315

602287313

472434

-450.00

•943,59

-995.66

-48.06

440.00

1.086.09

273.56

620,66

890.00

360.00

-10.000.00

-30,00

622,04

567,62

-2.977.81

766,14

-100,00

•226,00

739,26

87,39

302,87

-93,12

•53,74

-108,07

-23,57

-225,92

270,00

87,93

84,67

-560,00

-700,00

273.56

174.78

455.95

7.102,46

71.532,16

70.588,57

69.592,91

69.544,85

69.964.85

71.070.94

71.344,50

72.165,16

73.055,18

73.415,18

63.415,18

63.385,18

64.007,22

64.575,04

61.59723

62.363,37

62.263.37

62.037,37

62.776,63

62.864.02

63.166,89

63.073,77

63.020.03

62.911,96

62.888.39

62.662,47

62.932,47

63.020.40

63.105,07

32:54507

51.845,07

>2.118,63

1 12.293,41

(2.74986

19.851,84
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16/10/2024

16/10/2024

17/10/2024

17/10/2024

17/10/2024

17/10/2024

18/10/2024

21/10/2024

21/10/2024

21/10/2024

21/10/2024

21/10C024

21/10/2024

21/10/2024

21/10/2024

21/10/2024

21/10/2024

22/10/2024

22/10/2024

22/10/2024

22/10/2024

22/10/2024

23/10/2024

23/10/2024

23/10/2024

24/10/2024

24/10/2024

24/10/2024

24/10/2024

2S/ia/2024

26/10/2024

26/10/2024

26/10/2024

28/10/2024

26/10/2024

PAGAMENTO PIX 04177686402 LEILSON PEREIRA DE ARA

PAGAMENTO PIX 00779022467 Méreia Mllene de Oliva

SICREDI DEBITO VISA

DEBITO ARREGADAGAQ 00394460005887 D/VRFG0385

RECEBIMENTO PIX 07666214464 ANDREIA ALVES DE OLI

PAGAMENTO PIX 93743068400 Wendedey Gonçalves da

SICREDI CREDITO MASTER

PAGAMENTO PIX 67385214487 Ateksander de Azevedo

SICREDI CREDITO VISA

SICREDI CREDITO MASTER

DEBITO CONVÊNIOS ID 162567222 CLARO MÓVEL 404326

DEBITO CONVÊNIOS ID 162566688 CLARO MÓVEL 404326

DEBITO CONVÊNIOS ID 62000000000023917783 MAPFRE

DEBITO ARRECADACAO

LIQUIDAÇÃO BOLETO 0767459300» 10 ALL CARE ADM BE

RECEBIMENTO PIX 08868033496 Luiz Fernando Lunafd

TED 06814777000103 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNC

SICREDI CREDITO VISA

StCREDici^DlfÓELO

SICREDI CREDITO MASTER

LIQUID/VCAO DE PARCELA

PAGAMENTO PIX SICREDI 04390476000137 6ERACAO XXI

RECEBIMENTO PIX 63564067000138 HAPVIDA /kSSISTENC

SICREDI DEBITO VISA

PAGAMENTO PIX 06919223490 CAIO SÉRGIO DAMASCENO

SICREDI CREDITO MASTER

PAGAMENTO PIX 07239799441 CLARISSA RACKEL BATIST

SICREDI DEBITO VISA

PAGAMENTO PIX 03570046404 NOILSON PEREIRA MEDEIR

SICREDI CREDITO MASTER

LIQUIDAÇÃO DE PARCELA

PAGAMENTO PIX 93743068400 Wandertey Gonçalves da

PAGAMENTO PIX 06390616464 EMANUEL DE MEDEIROS AZ

PAGAMENTO PIX SICREDI 00792620402 ALINE K/VRINNY

SICREDI CREDITO VISA

PIX_DEB

PIX_DEB

603066859

OARFC038S

PIX_CRED

PIX_DEB

603312606

PIX_DEB

603874396

603874400

CLAROMOVE

CLAROMOVE

MAPFREV

DAS

PIX_CR£D

369717

604566479

604666494

604566487

C20430910

CX940S17

PIX_CRED

605257872

PIX_DEB

605497210

PIX.DEB

606762236

PIX_DEB

605998005

Cl 0430646

PIX_DEB

PIX.DEB

CX14418

606491838

-360,00

-200,00

435,86

-3.940,68

360,00

-119,00

387.56

-600,00

156,32

766.57

-169,90

-160,97

-136,60

-1.933,97

-1.632,61

360,00

1.629,73

117,24

155,36

234,48

-2S22,88

-170,55

5.680,00

436,86

-67,00

175,66

-320,00

257,56

-1.760,00

214,94

-3.896,77

-119,00

-68,00

«80,00

175,86

69.491,84

69.291,84

69.727,70

65.787,02

66.147,02

66.028.02

66.416,68

65.816,58

65.971,90

66.740.47

66.580,67

66.419,60

66.283,00

61.349.03

59.716,22

60.076,22

61.706,95

61.823,19

ei;978,55

62.213,03

69.690,16

59.619,60

65.199,60

65.636,46

66.668,46

65.744,32

65.424,32

66.681,88

63.931,88

64.146,82-

60.261,05

60.132,05

60.074.05

69.494.06

59.669,91
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SICREDI CREDITO MASTER
606491846 410.34 60.080,25

LIQUIDAÇÃO BOLETO 60872504000123ITAU UNIB/WCO H
■68,50 59.991.75

PAGAMENTO PIX SICREDI 01125084000152 ATAC
PIX_DEB -150.CO 59.841,75

bHQüiOAGAÔ BOLETO SIGREBr08237810Q00178 UNIODON
249927948 -55,77 59.785,98

TED 02172353000102 CAIXA ASSISTENCIAL UNIVERSITA
370321 1.186,04 60.972,02

PAGAMENTO PIX 97529488000180 MEDEIROS DANTAS E D PIX_DEB •116,91 60.855,11

TED 12397803000100 CONSORCIOINTERMUNICIPAL
181298 2.180,00 63.035.11

LIQUIDAÇÃO BOLETO 04601397000128 BRISANET
-99,89 62.935,22

TED  18275071000162 POSTAL SAÚDE - CAIXA DE /LSSIS
337490 100,00 63.035,22

PAGAMENTO PIX 39356342000184 K A S FERREIRA PIXJDEB ■83,97 62.951,25

SICREDI CREDITO VISA
607661323 137,19 63.088,44

SICREDI CREDITO MASTER
607661329 273,56 63.362,00

PAGAMENTO PIX C0776574000156 AMERICANAS SA PD<_DEB -84,90 63.277,10

SICREDI CREDITO VISA 608141858 117,24 63.394,34

SICREDI CREDITO MASTER
608141863 175,86 63.570,20

28/10/2024

28/10/2024

28/10/2024

28/10/2024

28/10/2024

29/10/2024

29/10/2024

29/10/2024

29/10/2024

29/10/2024

30/10/2024

30/10/2024

30/10/2024

31/10C024

31/10/2024

Saldo da conta  (Saido em 31/10/2024)

Saldo Atual

Saldo bloqueado

Lançamentos a conferir

Saldo de invaslimentos com resgate automático

Limite cheque especial

Limite disponível do cheque especial

Taxa de juros mensal do cheque espedal

Taxa de inadimplência do cheque espedal

Vêiiciméntõ dó chéquó óspêããl

Custo Efetivo Total (CET) - Anual

Lançamentos Futuros  (Próximos 30 diasi

Não há Lançamentos Futuros previstos para o período.

Valores das operações dos produtos de Crédito sujeitos a alterações.

Sicredi Fone 3003 4770 (Capitais e Regiões Metropolitanas)
0800 724 4770 (Demais Regiões)

SAC 0800 724  7220
Ouvidoria 0800 646 2519

^63.570,20

R$0,00

RS 0.00

R$0.00

RSO.OO

RS 0,00

0.00%

1.00%

0.00%
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MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 06/2024 - OCS 

 

 
 
 
 
 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO  

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 
(1º Batalhão Rodoviário / 1955) 

BATALHÃO SERIDÓ 

 

CONTRATANTE: UNIÃO/ MINISTÉRIO DA DEFESA/EXÉRCITO BRASILEIRO/ 
1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

CONTRATADO: CARDIOKID – SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

NOME FANTASIA: CARDIOKID – SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (OCS) 

OBJETO: Prestação de serviços de atividade médica ambulatorial com recursos para 
realização de exames complementares.  

NATUREZA: Ostensiva. 

VIGÊNCIA: Da data da assinatura até 31 de dezembro de 2024  

VALOR ESTIMADO: R$ 450.000,00 

REGIME DE EXECUÇÂO: indireta, empreitada por preço unitário.  

PROCESSO Nº: 64039.012702/2024-67 

CONTRATO Nº: 06/2024 

EDITAL: 01/2024 

INEXIGIBILIDADE: 26/2024 

 

 A União, entidade de direito público interno, por intermédio do 1º BATALHÃO 
DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO, órgão do Ministério da Defesa – Exército 
Brasileiro, com sede na Rua Tonheca Dantas, nº 463, Bairro Penedo, CEP 59300-000, 
inscrito no CNPJ sob o n° 07.524.768/0001-03, representado neste ato pelo seu 
Ordenador  de  Despesas,  MAURÍ  SÁVIO  ARAÚJO  VASCONCELOS  –  Coronel, 
portador  da  cédula  de  identidade  n°  ***481***-2/MD/EB,  expedida  pelo  Serviço  de 
Identificação do Exército Brasileiro, inscrito no CPF sob o n° ***.641.***-04, nomeado 
pela Portaria nº 485, de 12 de maio de 2022, do Comandante do Exército, publicado no 
DOU nº 91, de 16 de maio de 2022, transcrito no Boletim do Exército nº 90, de 23 de 
maio de 2022, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE,  e  de  outro  lado  a  Organização  Civil  de  Saúde  CARDIOKID  – 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA,  inscrita  no CNPJ  sob  o  n° 10.657.726/0001-55, 
estabelecida à Rua Augusto Monteiro, nº 1248, Bairro Centro, CEP 59300-000, 
Caicó/RN, neste ato representado pelo Sr. ALEKSANDER DE AZEVEDO DANTAS, 
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portador da cédula de identidade Nº 1.***.554, expedida pela SSP/RN e inscrito no CPF 
sob o n° ***.852.***-87, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
CONTRATADA,  têm  entre  si  justo  e  contratado,  nos  termos  da  seguinte  legislação 
infraconstitucional  constante  do  Edital  de  Credenciamento,  que  integram  o  presente 
Termo de Contrato, que será regido pelas seguintes cláusulas e condições estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 1.1. A finalidade deste Contrato é garantir aos militares da ativa, da reserva ou 
reformados, pensionistas e seus dependentes e Servidores Civis do Exército Brasileiro 
(ativos  e  inativos)  e  dependentes,  nas  condições  especificadas  neste  instrumento  e  no 
edital. 
  1.1.1. O objeto contratual abrange a seguinte especialidade:  
   1.1.1.1. Clínica médica particular sem internação; 
   1.1.1.2. Cardiologia; 
   1.1.1.3. Otorrinolaringologia; 
   1.1.1.4. Pediatria e; 
   1.1.1.5. Nutrição 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 2.1. Este instrumento está vinculado ao Edital de Credenciamento do 1º 
BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO, de 15 de julho de 2024, do 
qual é parte integrante, bem como seus anexos.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

 3.1. A presente contratação fundamenta-se nos artigos 74, caput e 79 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 4.1. As condições gerais de execução dos serviços constam do edital de 
credenciamento, observadas as regras especiais abaixo registradas.  
 4.2. Para atendimentos ambulatoriais e/ou procedimentos eletivos, a 
apresentação  do  paciente  nas  instalações  do  CONTRATADO  correrá  por  conta  do 
beneficiário. 
 4.3. A remoção do paciente será de responsabilidade do CONTRATADO, com 
utilização de ambulância, conforme valores constantes na Lista Referencial de 
Procedimentos  Hospitalares  do  FuSEx  do  1º  BATALHÃO  DE  ENGENHARIA  DE 
CONSTRUÇÃO para contratos de credenciamento – ANEXO M do edital. 
 4.4. Nos casos de atendimento nas áreas de fonoaudiologia, fisioterapia, terapia 
ocupacional e psicologia, o encaminhamento deverá ser efetuado, prioritariamente, por 
médico militar, depois de verificado o parecer do médico especialista e quando 
esgotados todos os recursos existentes nas OMS.  
 4.5.  O  CONTRATADO  se  obriga  a  apresentar  ao  CONTRATANTE  a  relação 
dos  profissionais  que  integram  seu  corpo  clínico,  com  seus  respectivos  registros  nos 
conselhos  de  classe,  cadastrados  e  autorizados  por  parte  do  CONTRATADO  para 
atender aos beneficiários deste contrato nas respectivas profissões e especialidades.  
 4.6.  O  CONTRATADO  obriga-se  a  manter  junto  ao  CONTRATANTE  uma 
relação atualizada dos profissionais que integram seu corpo clínico, com seus 
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respectivos registros nos conselhos de classe; 
 4.7. Quando o corpo clínico do CONTRATADO for constituído, em parte ou no 
seu  todo,  por  meio  de  cooperativa  vinculada,  esta  deverá  apresentar  a  relação  acima 
descrita, cumpridas as formalidades postas, diretamente para o CONTRATANTE, nos 
termos do ANEXO J deste Edital.  
 4.8. O CONTRATADO, representado no seu Corpo Clínico, prestará assistência 
médico-hospitalar conforme a seguinte discriminação: cuidados rotineiros de 
enfermagem, material a ser consumido em serviços cirúrgicos e em curativos, recursos 
complementares de diagnóstico e terapia, salas de cirurgia e instalações equipadas com 
material e instrumental necessários à execução de atos médicos, medicação, alojamento, 
serviço  de  lavanderia,  demais  serventias  e  alimentação,  inclusive  dietas  especiais  e 
outros produtos nutricionais quando prescritos por parte do médico assistente.  
 4.9.  Os  serviços  contratados  serão  prestados  diretamente  por  profissional  da 
própria Organização Civil de Saúde, entendendo-se como:  
  4.9.1. O membro do Corpo Clínico do CONTRATADO; 
  4.9.2. O que tenha vínculo de emprego com o CONTRATADO; 
  4.9.3. O autônomo que presta serviço ao CONTRATADO. 
 4.10. Equipara-se ao subitem 4.9., o profissional de saúde integrante de pessoa 
jurídica que exerça atividades na área de saúde, em caráter regular, nas instalações do 
CONTRATADO.  
 4.11.  A  execução  e  o  controle  do  presente  instrumento  serão  avaliados  pelo 
CONTRATANTE, mediante supervisão direta ou indireta dos procedimentos realizados, 
através  do  comparecimento  periódico  e  regular  de,  pelo  menos,  um  dos  membros  da 
equipe de Auditores do CONTRATANTE às dependências do CONTRATADO, a fim de 
examinar  a  documentação  nosológica  dos  pacientes;  assim  como  a  qualidade  das 
instalações e do serviço prestado.  
 4.12. O CONTRATADO se obriga a fornecer, quando solicitado pelo 
CONTRATANTE, documentos médico-legais, justificativas para exames, lista de 
pacientes internados e quaisquer outros documentos pertinentes segundo as normas de 
regulamentação vigentes. 
 4.13. A solicitação de exame ou procedimento coberto pelo 
FuSEx/SAMMED/PASS,  decorrente  de  atendimento  realizado  em  OCS  ou  por  PSA, 
será, obrigatoriamente, precedida de análise por médico militar ou serviço de auditoria 
das UAt, que decidirá pela sua autorização ou negação.  
 4.14.  É  vedada  a  prescrição  de  exames  em  bloco  ou  daqueles  que  partam  da 
iniciativa do próprio usuário, conforme estabelece o art. 10 da Portaria nº DGP-48/2008.  
 4.15.  Os  beneficiários  do  FuSEx/SAMMED/PASS  têm  direito  a  cobertura  ou 
financiamento de órteses e próteses não odontológicas, nos termos das Portaria nº DGP-
48/2008 (IR 30-38) e Portaria nº DGP-117/2008 (IR 30-57), indenizáveis de acordo com 
o Anexo A das respectivas portarias, após a indispensável indicação de médico 
especialista, devidamente justificada por meio de relatório e  exames  especializados,  e 
aprovada por médico militar. 

  4.15.1.  A  cobertura  acima  indicada  inclui  órteses  e  próteses  nacionais, 
registradas na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), inerentes e ligadas 
diretamente ao ato cirúrgico eletivo, submetido ao parecer da Comissão de Ética;  

  4.15.2. Ao beneficiário do FuSEx/SAMMED será permitida a utilização 
de órteses  e próteses não odontológicas por importação, quando não houver similares 
nacionais que atendam às especificações do tratamento e estará condicionada à 
autorização prévia do DGP, ouvida a Diretoria de Saúde (DSau), conforme art. 28 da 
Portaria nº DGP-48/2008 (IR 30-38).  

 4.16. Os tratamentos não cobertos pelo sistema FuSEx/SAMMED/PASS, 
conforme o ANEXO R do edital, não se incluem na presente contratação.  

  4.16.1. Caso solicitado, o CONTRATADO obriga-se a advertir o 
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paciente  ou  seu  responsável  de  que  suportará  os  pagamentos  decorrentes  de  exame, 
procedimento, material e afins. 

 4.17.  No  caso  de  óbito  ocorrido  com  paciente  internado,  o  CONTRATADO 
notificará, de imediato, a família do paciente e o Fundo de Saúde do Exército (FuSEx) 
do  1º  BATALHÃO  DE  ENGENHARIA  DE  CONSTRUÇÃO,  através  do  e-mail 
fusexdivsau@gmail.com, a quem caberá tomar as providências subsequentes.  
 4.18.  O  abandono  do  tratamento  realizado,  pelo  beneficiário,  implicará  no 
término da autorização para o procedimento e na indenização do serviço já prestado.  
 4.19. O CONTRATADO deverá remeter, semanalmente, às segundas-feiras, via 
e-mail  faturamentofusex@gmail.com,  à  Seção  Divisão  de  Saúde/FuSEx,  a  lista  de 
pacientes internados. 
 4.20. A execução deste  contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada  por um 
representante do CONTRATANTE, designado em Boletim Interno do 1º BATALHÃO 
DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO. O CONTRATADO manterá um preposto, 
aceito por parte da Administração, no local do serviço, para representá-lo.  
 4.21.  O  Serviço  de  Auditoria  do  Posto  Médico  da  Guarnição  de  Caicó/RN 
possuirá  o  poder  de  vistoriar,  de  forma  irrestrita,  toda  a  documentação  nosológica  do 
beneficiário, bem como a documentação contábil e fiscal pertinente a este contrato.  

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 

 5.1. Os serviços e o fornecimento agregado serão remunerados, conforme o item 
8 “DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO” constante do edital de 
credenciamento. 
 5.2. Registram-se abaixo as regras de contraprestação específicas a este tipo de 
contrato: 
 5.3. O CONTRATADO acolherá por contraprestação os pacotes de prestação de 
serviços – ANEXO II do edital – que conjuguem avaliação, prescrição e 
acompanhamento com acomodações (hotelaria), taxas hospitalares, instrumental 
cirúrgico,  gasometria,  equipamentos  e  outros  serviços  especiais  para  efetivação  do 
tratamento proposto.  
 5.4.  O  CONTRATANTE  somente  indenizará  as  contas  apresentadas  quando 
acompanhado da Guia de Encaminhamento, que comprove a prestação do serviço:  
  5.4.1. No caso de comprovada urgência e (ou) emergência o beneficiário 
poderá ser atendido independentemente de encaminhamento, mediante assinatura de um 
“Termo de Compromisso pelo beneficiário ou dependente, se comprometendo a levar a 
Guia  de  autorização  ao  Hospital,  no  período  de  até  48  horas,  conforme  modelo  do 
ANEXO IV deste Contrato. 
 5.5.  Procedimentos  não  especificados  na(s)  Guia(s)  de  Encaminhamento  e  os 
não cobertos não serão ressarcidos por parte do CONTRATANTE. 
 5.6. As diárias de acompanhantes, para pacientes menores de 18 (dezoito) anos e 
maiores de 60 (sessenta) anos de idade, serão cobertas por parte do 
FuSEx/SAMMED/PASS, implantadas no código ZM2 para o FuSEx/SAMMED e 
descontadas  do  beneficiário  titular  em  20%  (vinte  por  cento)  para  o  PASS,  conforme 
estabelecem o art. 64 da Portaria nº DGP-48/2008 e art. 68 da Portaria nº DGP-117, de 
19 de maio de 2008 (IR 30-57). 
  5.6.1. Os acompanhantes para pacientes, fora dessa faixa etária, não terão 
as diárias cobertas pelo FuSEx/SAMMED/PASS;  
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  5.6.2.  Os  casos  excepcionais,  fora  da  faixa  etária  permitida,  só  serão 
cobertos por parte do FuSEx/SAMMED quando autorizados pela RM, após 
comprovação do médico perito da UG FuSEx da necessidade de acompanhante para o 
paciente; e,  

  5.6.3.  Os  casos  excepcionais,  fora  da  faixa  etária  permitida,  só  serão 
cobertos por parte da PASS quando autorizados pela DAP mediante solicitação da RM, 
após comprovação do médico perito da UG PASS da necessidade de acompanhante para 
o paciente.  

 5.7.  O  CONTRATADO  se  obriga  a  apresentar  ao  CONTRATANTE,  entre  1º 
(primeiro)  e  o  8º  (oitavo)  dia  do  mês  subsequente,  na  Seção  de  Lisura  de  Contas 
Médicas do Posto Médico da Guarnição de Caicó/RN, a fatura,  em 02 (duas) vias de 
igual teor, em nome  do  1º  BATALHÃO  DE  ENGENHARIA  DE  CONSTRUÇÃO, 
Unidade Gestora do Fundo de Saúde do Exército, anexando todos os comprovantes de 
despesas, as Guias de Encaminhamento do SAMMED/FuSEx/PASS com as assinaturas 
dos beneficiários ou de seus responsáveis, relativos aos atendimentos prestados no mês 
considerado, discriminando número de ordem, data, número da Guia de 
Encaminhamento,  nome  do  usuário,  número  do  documento  de  identidade,  número  de 
matrícula do Servidor Civil ou de seu dependente, se for o caso, número de matrícula no 
cadastro de beneficiários do FuSEx (número de cartão FuSEx, composto pelo Código de 
Pessoal  –  PREC/CP  –  mais  sequencia  familiar),  se  militar  contribuinte  do  FuSEx, 
código das tabelas acordadas, valor em R$ (reais) e relatório de conferência (espelho):  
  5.7.1.  O  CONTRATANTE  não  será  responsabilizado  pelo  atraso  nos 
pagamentos  que  sejam  decorrentes  da  apresentação  das  faturas  ou  outros  documentos 
fora dos prazos estipulados e com vícios formais que ensejem devolução;  
  5.7.2. O CONTRATADO deverá apresentar, separadamente, as faturas de 
despesas  dos  beneficiários  do  FuSEx,  de  Servidores  Civis,  de  usuários  de  Fator  de 
Custos e dos pacientes que evoluíram ao óbito; 
  5.7.3. O CONTRATADO deverá apresentar as faturas em lotes 
separados,  organizados  por  despesas  com  consultas,  exames,  setor  de  ambulatório, 
internações e emergência/urgência e em ordem alfabética;  
  5.7.4. O CONTRATANTE restituirá a documentação citada, se a mesma 
apresentar rasuras, incorreções ou outros vícios de forma em até  15  (quinze)  dias do 
respectivo protocolo; 
  5.7.5.  Aceita  a  documentação,  dentro  do  prazo  acima  fixado,  a  mesma 
será recebida por meio de termo circunstanciado assinando pelas partes.  
 5.8. O CONTRATANTE glosará, total ou parcialmente, mediante motivação, a 
remuneração  pelos  serviços  prestados  especificados  nas  faturas  que  não  estiverem  de 
acordo com este contrato ou o edital. 
  5.8.1.  O  Setor  de  Lisura  do  Posto  Médico  da  Guarnição  de  Caicó/RN 
possuirá o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar relatório de glosa, contado a partir 
do término do prazo do subitem 5.8.4.; 
 5.9. O CONTRATADO poderá interpor pedido de reconsideração, nos termos do 
art. 165, II, da Lei nº 14.133, de 2021, contra a decisão da glosa, constantes das faturas 
restituídas  pelo  CONTRATANTE,  conforme  o  Índice  de  Glosa  do  ANEXO  II  deste 
contrato, dentro do prazo de 3 (três) dias úteis. 
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6. CLÁUSULA SEXTA – CICLO MÁXIMO DAS GE 

 6.1. O retorno das GE (Guias de Encaminhamento) à UG FuSEx deverá ser no 
máximo 75 (setenta e cinco) dias após sua emissão. (Usuário: 30 dias + OCS/PSA: 45 
dias). 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

 7.1. O critério de atualização dos preços contratados consta do Capítulo 9 “DA 
ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS” do edital de credenciamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 

 8.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é fixado no Edital, com início 
na data da assinatura até o encerramento em 31/12/2024, podendo ser prorrogado por 
interesse  das  partes  até  o  limite  de  60  (sessenta)  meses,  desde  que  haja  autorização 
formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:  
  8.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
  8.1.2. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a 
CONTRATANTE mantém interesse na realização do serviço; 
  8.1.3.  Haja  manifestação  expressa  do  CONTRATADO  informando  o 
interesse na prorrogação; e 
  8.1.4.  Seja  comprovado  que  o  CONTRATADO  mantém  as  condições 
iniciais de habilitação. 

9. CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 9.1.  Os  recursos  previstos  para  os  pagamentos  dos  atendimentos  do  presente 
contrato serão os seguintes: 
  9.1.1. Para OCS: 

 ND GESTÃO FONTE PTRES PI 

FuSEX 339036 
339039 

160339 
167339 1000000000 171460 

D8SAFUSPRSAFUSEX – 
PSA 

D8SAFUSOCSAFUSEX – 
OCS/C 

PASS 339036 
339039 

160339 
167339 1000000000 171460 

D8SACIVPRASAPASS – 
PSA – FEx 

D8SACIVOCSAPASS – 
OCS/C – FEx 

FC 339036 
339039 

160339 
167339 1000000000 171460 D8SAFCTPRSAFC – PSA 

D8SAFCTOCSAFC – OCS/C 

Ex-
Cmb 

339036 
339039 

160339 
167339 1000000000 171460 

D8SAECBPRSAFC – Ex 
Cmb PSA 

D8SAECBOCSAFC – Ex 
Cmb OCS/C 

 
 
 

Este documento é peça do processo 64039.012702/2024-67 Pág 63 de 72



Termo de Credenciamento Nº 06/2024 OCS – 1º BEC.................................................................................................................7 / 15 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
 10.1.  A  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  deste  instrumento 
contratual não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO. 
 10.2.  A  responsabilidade  a  que  se  refere  a  presente  Cláusula  estende-se  à 
reparação de dano eventual de instalações, equipamentos e/ou aparelhagens, essenciais à 
prestação dos serviços que compõem o objeto deste Contrato.  
 10.3.  O  CONTRATADO  será  responsável,  civil  e  penalmente,  pelos  danos 
causados aos pacientes, por terceiros vinculados, decorrentes de omissão, voluntária ou 
não, negligência, imperícia ou imprudência. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES 

 11.1. As sanções aplicáveis restam previstas na Seção 12 – “DAS SANÇÕES” - 
do edital de credenciamento. 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

 12.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses da Seção 13 – “DA 
RESCISÃO” - do edital de credenciamento. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE 

 13.1. As obrigações constam da Seção 10 – “OBRIGAÇÕES DO 
CREDENCIANTE” – do edital de credenciamento.  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 14.1. As obrigações constam da Seção 11 – “OBRIGAÇÕES DOS 
CREDENCIADOS” – do edital de credenciamento.  
15.  CLÁUSULA  DÉCIMA  QUINTA  –  DA  NEGAÇÃO  DE  REMUNERAÇÃO  A 
MILITARES 
 15.1. O militar, estando na ativa, não poderá receber remuneração, honorários, 
complementação destes ou pagamento por serviços profissionais prestados ao 
beneficiário atendido sob a regência do presente Termo de Contrato. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO VALOR DO CONTRATO 

 16.1.  O  valor  global  estimado  para  fazer  face  às  despesas  relativas  ao  objeto 
deste  contrato  terá  como  base  o  levantamento  estimativo  dos  encaminhamentos  que 
foram realizados nos últimos doze meses pelo Posto Médico da Guarnição de 
Caicó/RN, nos contratos anteriores. 
 16.2.  O  valor  estimado  deste  contrato  deverá  ser  tratado  apenas  como  dado 
estatístico,  fruto  da  evolução  da  despesa  no  período  citado,  bem  como  forma  de 
determinar a base de cálculo para aplicação de penalidades previstas neste contrato;  
 16.3.  O  valor  estimado  deste  contrato  não  poderá  servir  de  base  rígida  para  a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura Mensal, já que o total de gastos do mês dependerá 
dos atendimentos e serviços prestados no respectivo período;  
 16.4.  O  CONTRATADO  aquiesce,  desde  já,  a  redução  do  valor  do  contrato  a 
monta realmente executada, ainda que acarrete redução, para além limite permitido no 
art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021, observado que inexistirá expectativa de direto quanto 
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ao valor estimado. 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 17.1.  As  partes  deverão  cumprir  a  Lei  nº  13.709,  de  14  de  agosto  de  2018 
(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou 
do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.  
 17.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para  as finalidades que 
justificaram  seu  acesso  e  de  acordo  com  a  boa-fé  e  com  os  princípios  do  art.  6º  da 
LGPD.  
 17.3.  É  vedado  o  compartilhamento  com  terceiros  dos  dados  obtidos  fora  das 
hipóteses permitidas em Lei. 
 17.4.  A  Administração  deverá  ser  informada  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis 
sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
Contratado.  
 17.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever 
do  contratado  eliminá-los,  com  exceção  das  hipóteses  do  art.  16  da  LGPD,  incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações.  
 17.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  
 17.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 
responsável por garantir sua observância.  
 17.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados.  
 17.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente,  quaisquer  informações  acerca  dos  dados  pessoais  para  cumprimento 
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
 17.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos  realizados  (LGPD,  art.  37),  com  cada  acesso,  data,  horário  e  registro  da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 

  17.10.1.  Os  referidos  bancos  de  dados  devem  ser  desenvolvidos  em 
formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 
nas hipóteses previstas na LGPD. 

 17.11.  O  contrato  está  sujeito  a  ser  alterado  nos  procedimentos  pertinentes  ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial 
a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  
 17.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão 
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ser comunicados à autoridade nacional.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

 18.1.  O  foro  para  dirimir  questões  relativas  ao  presente  Contrato  será  o  do 
município de Caicó/RN – Justiça Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 18.2. E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de 
Contrato, em 4 (quatro) vias de igual teor, para um só efeito, o qual, depois de lido e 
achado conforme, vai assinado pelas partes signatárias contratantes e por duas 
testemunhas,  para  que  produza  seus  efeitos  legais,  comprometendo-se  as  partes,  a 
cumprir e fazer cumprir o que ora é pactuado, em todas suas cláusulas e condições.  
 

Caicó/RN, ____ de ____________________ de 2024. 

 

Pelo CONTRATANTE: 

 

 

MAURI SÁVIO ARAÚJO VASCONCELOS – Cel 
Ordenador de Despesas do 1º BEC 

IDT nº ***481***-2/MD/EB 
CPF nº ***.641.***-04 

 

Pelo CONTRATADO: 

 

 

 

ALEKSANDER DE AZEVEDO DANTAS 
Representante legal 

IDT 1.***.554 SSP/RN 
CPF ***.852.***-87 
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ANEXO I – TERMO DE CONTRATO PARA CLÍNICAS MÉDICAS 
ESPECIALIZADAS 

TERMO DE AJUSTE PRÉVIO 

 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO  

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 
(1º Batalhão Rodoviário / 1955) 

BATALHÃO SERIDÓ 

Nome do Hospital:........................................................................................................  

Rua ......................................................................... Nr............ Cidade ....... 
UF.......................... 

 

TERMO DE AJUSTE PRÉVIO 

Nome do beneficiário....................................................................................................  

Nome do responsável...................................................................................................  

Nome do médico assistente......................................................................................... 
CRM ........................ CPF........................................ 

O  beneficiário  ou  seu  dependente,  o  hospital  e  o  médico  assistente,  acima  referidos, 
ajustam entre si as seguintes condições: 

1. Sobre-preço das instalações hospitalares especiais, livremente escolhidas pelo 
beneficiário ou seu responsável, limitado à tabela de preços para a clientela particular, 
considerada a dedução do valor da diária paga pela RM/UG-FuSEx ao Hospital:  

R$.........................................................................; 

 

2. Complementação de honorários profissionais do médico assistente, conforme constar 
do  contrato  (ou convênio)  firmado,  e  de  até 100%  (cem  por  cento)  dos  valores 
constantes da tabela da AMB, adotada pela Previdência Social:  

R$ ............................................................................................................................  

Local e data:.............................................................................................................  

Assinatura do beneficiário:.......................................................................................  

Assinatura do médico assistente: ............................................. CRM: .....................  

 

Observações: 
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a)  Para  cada  médico  ou  odontólogo,  que  assistir  ao  paciente,  deverá  ser  firmado  um 
Termo de Ajuste Prévio; 

b) A RM/UG-FuSEx não se responsabilizará pelos valores que excederem aos previstos 
nos contratos ou convênios estabelecidos; 

c) Este ajuste não autoriza a cobrança de taxas não previstas em Termo de 
Credenciamento assinado entre a OCS e o Exército Brasileiro, de quaisquer naturezas; e  

d) O presente documento deverá ser emitido em quatro vias, com a seguinte destinação: 
1ª via - beneficiário ou responsável; 2ª via – RM/UG-FuSEx; 3ª via - hospital; 4ª via - 
médico assistente. 

 

____________________, RN,......./....../........... 

 

____________________________  
 _______________________________________ 

Nome e assinatura do beneficiário   Nome e assinatura do responsável pelo 
Hospital 
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ANEXO II – TERMO DE CONTRATO PARA CLÍNICAS MÉDICAS 
ESPECIALIZADAS 

 

Lista – Índice de Glosa  

 

 
 
 
 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO  

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 
(1º Batalhão Rodoviário / 1955) 

BATALHÃO SERIDÓ 

Tabela de Glosa do FuSEx 

1 Atendimento não caracterizando 
urgência 

41 Material incluso no procedimento 

2 Acomodação acima da autorizada 42 Material não coberto (ver relação 
anexa) 

3 Atendimento por médico militar 43 Material não justificado para o caso 
4 Cobrança de mais de30% em dia e 

hora normais 
44 Material não utilizado 

5 Cobrança de 30 % não caracterizado 
urgência ou emergência 

45 Material reutilizável – pagamento 
parcial 

6 Consulta inclusa no procedimento 
cirúrgico 

46 Medicação não considerada de 
urgência 

7 Curativo incluso no procedimento 
cirúrgico 

47 Medicação em desacordo com a 
prescrição 

8 Data de atendimento fora da 
sequencia na planilha 

48 Medicação em excesso 

9 Data de atendimento fora da 
competência 

49 Medicação não justificada para o 
caso 

10 Diagnóstico ilegível 50 Medicação não prescrita 
11 Diárias em excesso 51 Medicação não utilizada 
12 Diárias fora da tabela acordada  52 Medicamento acima do preço de 

mercado 
13 Documento sem assinatura/ carimbo 

do médico assistente 
53 Medicamento não coberto 

14 EPI de responsabilidade do prestador 54 Medicamento suspenso 
15 Especialidade não autorizada 55 Paciente não é beneficiário 

FuSEx/PASS 
16 Evento incluso no pacote acordado 56 Prescrição médica cm rasura ou 

ilegível 
17 Evento que não comporta cobrança 57 Prestador descredenciado 
18 Exame não prevê cobrança contraste  58 Procedimento/exames em excesso 
19 Exame sem laudo 59 Procedimento/exame incompatível 
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com o diagnóstico 
20 Exames/procedimentos não 

requisitados 
60 Procedimento/exame em duplicidade 

21 Falta de discriminação dos serviços 
executados 

61 Procedimento/exame não coberto 

 
22 

Falta do registro de evolução médica 
e/ou de enfermagem 

62 Procedimento/exame não realizado 

23 Fatura sem separar (FuSEx – PASS – 
Fator de Custo) 

63 Prontuário/ficha/boletim ilegível 

24 Filme –cobrança em desacordo com 
CBR 

64 Prontuário/ficha/boletim rasurados 

25 Guia/Ofício de encaminhamento 
ilegível 

65 Retorno de consulta 

26 Guia/Ofício de encaminhamento sem 
assinatura do paciente ou responsável 

66 SADT/exames fora da tabela 
acordada 

27 Guia autorizada para outro prestador 67 Sem autorização para procedimento 
ou exame 

28 Guia de encaminhamento fora da 
validade 

68 Sem diagnóstico 

29 Guia não autorizada pelo FuSEx 69 Sem guia/ofício de encaminhamento 
30 Guia autorizada para outro 

beneficiário 
70 Solicitação médica com data 

rasurada 
31 Guia autorizada para outro 

procedimento 
71 Solicitação com data posterior ao 

exame 
32 Guia sem carimbo de autorização 72 Solicitação médica com data vencida 
33 Guia/Ofício de encaminhamento 

carbonados ou fotocopiados 
73 Solicitação médica sem data 

34 Honorários médicos fora da tabela ou 
em excesso 

74 Soma errada – cálculo 

35 Justificar cobrança 75 Taxas fora da tabela acordada 
36 Material ou medicamento adquirido 

por familiar a seu critério 
76 Taxas indevidas ou em excesso 

37 Material acima do preço de mercado  77 Visita hospitalar em duplicidade 
38 Material de alto custo sem nota fical 78 Visitas inclusas no procedimento 

cirúrgico  
39 Material em excesso 79 Visita de especialista sem 

autorização prévia 
40 Material fixo 80 Outros 
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ANEXO IV – TERMO DE CONTRATO PARA CLÍNICAS MÉDICAS 
ESPECIALIZADAS 

TERMO DE COMPROMISSO PARA ENTREGA DA GUIA DE 
ENCAMINHAMENTO  

 

 
 
 
 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO  

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 
(1º Batalhão Rodoviário / 1955) 

BATALHÃO SERIDÓ 
 

Nome do titular do FUSEx: 
_______________________________________________________________  
Nome do dependente (paciente): 
__________________________________________________________ 
PrecCp: 
______________________________________________________________________
________ 
Especialidade atendida: 
_________________________________________________________________  
Data de atendimento: ___/___/___    Hora de emissão: ___/___/___ 
Telefone de contato do responsável: _____________________________ 
 
Declaro  que  fui  atendido(a),  em  caráter  de  URGÊNCIA  e  ou  EMERGÊNCIA  pelo 
Hospital__________________________________________________________,  e  me 
comprometo a providenciar em até 48 (quarenta e oito) horas ou 2 (dois) dias úteis, a 
contar da data do atendimento, a Guia de Encaminhamento (Autorização).  
 
Estou ciente que o não  cumprimento deste termo acarretará o pagamento integral das 
despesas  realizadas,  conforme  Capítulo  III  da  Urgência  e  Emergência  previstas  nas 
Instruções Reguladoras para Assistência Médico Hospitalar aos Beneficiários do Fundo 
de Saúde do Exército (IR 30-38): 
 
“Art. 20. O FUSEx não se responsabilizará ou ressarcirá as despesas, caso não 
comprovada a urgência e (ou) a emergência ou não tenham sido cumpridas as 
providências previstas nos arts. 18 e 19 da IR 30-38.” 
 

 
 

Assinatura do beneficiário ou responsável 
 
 
 

A ser preenchido pela Organização Civil de Saúde /OCS 
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Horário limite para a troca do tempo para a Guia autorizada do 
FUSEx_________________ 
Srs. Beneficiários, a troca somente será realizada dentro do prazo e horários 
estabelecidos acima. 
 

Assinatura da recepcionista responsável pelo atendimento (legível)  
 

OBS: O hospital ficará com o termo original e o responsável pelo paciente ficará com 
a cópia a ser trocada. 
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